
ragogadas as disposições em contrario. 

t<flZc£<_ 

=1=1=1=1=1 = 

VER.SR.MAURICIO DE AZEVEDO OLIVEIRA. 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL. 
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LEI NB 168,DB 27 DE NOVEMBRO DE 1.Q70. 

Dispõe sobre a abertura de um crédito Especial 

• de Cri- 150.000,00(Cento e cincoenta mil cruzeiros) 

A CÍMARA MUNICIPAL DE SAO JOÍO DA BOA VISTA,Est ado 

de São Paulo,- usando d» suas- atribuições legais,-

• D E C R E <T A a seguinte..... • • 

L E I i- • • • 

ARTIGO 10:- Pica aberto na Contadoria Municipal um Crédito Especi 

al de Cr$-150.000,00(Cento e eincoenta mil cruzeiros, destinados-

à construção • reforma de Escolas Municipais. 

ARTIGO 20:- 0 Valor do presente crédito será coberto com os recur. 

sos provenientes do excesso de arrecadação previsto para o presejj 

te exercício. 

ARTIGO 3°:- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

VEHtDB. MAURÍCIO J08S DE AZEVEDO OLIVEIRA 

PRESIDENTE- DA CÍMARA' MUNICIPAL. 
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A CÍMARA MUNICIPAL DE SÃO JOKO DA BOA VISTA, Es­

tado de São Paulo, usando de suas atribuições -

legais D E C R E T A a seguinte * 

1 E I :-

ARTIGO 1Q:- 0 Orçamento Geral do Município de são João d a Boa Vis) 

ta, para o Exercício Financeiro de 1.971, discriminados pelos a-

nexos integrantes-desta Lei, estima a Receita e Fixa a Despesa em 

Cr$- 5.123»660,00(Cinco milhões,cento e vinte e três mil,seiscen­
tos e sessenta cruzeiros).-

ARTIGO 20:- A receita será realizada mediante a arrecadação das 


